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Contas PreÍeitura

Senhor Procu rador-Geral de Justiça,

Apresento a
consideração.

CARTÔRIO DA CONSELHEIRA

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
(l'l) 3292-35't7 - cgcccÍn@tce.sp.gov.br

Vossa Excelência protestos de estima e

TGESP

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Excelência e, ao ensejo,
participo-lhe qle o processo Tc- 420s.9g9.22-l lrata do exame das contas
anuais da Prefeitura Municipal de silveiras, relativas ao exercício de 2022.

. Pelo presente, transmito cópia da decisão exarada por este
Tribunal, bem como das informa@es prestadas no laudo fiscal (item O.1.i _
Demais lnformaçôes sobre o Ensino), para conhecimento.

Por fim, informo que, por se tratar de processo eletrônico, na
conformidade da Resorução no o1rzoi1, a íntegra da decisão poderá'sei
oprrda,-mediante regular cadastramento, no sistema de processo Eletrônico _
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

A Sua Excelência o Senhor
DOUtOT PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA
Procurador-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado de Sáo paulo
SÃO PAULO - SP
c.ccM - 43

édio Sede - Centro -
NET: www.tce.sp.gov

ENDEREÇO: Av. Ranget pestana,3lS _ pr
INTER

sP - cEp 01017-906 paex szsã_3266
br

Tribunal de Contas
do E6râ<b .b Sào pEUb

São Paulo, 04 de fevereiro de 2O2S

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Conselheira presidente

Segunda Câmara
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Fy_ENTA - coNrAs MUNtCtpAts. ASPECTOS DE
LEGALTDAoE- / CONFORM|DAoe. cuupnLru-etiô oõ§pRrNctpAts íNDtcES E LtMtrEs corsrrrúórór.raré-i
Ir.s.9ll9. ALTERAÇÂo oo pLANo onçaúÉi.iiÀirõpylll_rE suA ExEcuÇÃo. AUDrroRrA opÊnaõióHÃLl
RESULTAooS EM FAsE oe aoeouaÇÂó. iÉséÀiüÀs.
lllE_cER FAvoRÁvEL, com 'nesse-r_vÁs -"É
RECOMENDAÇOES.

Aplicação total no ensino: 31.0g% (minimo 2S%)lnvestimento profissionais da educação ua"i"à _ iur.rãÍã,
91111:.tfí1,1, 7o%) rotat de despesas "o, rúNóÉã,
.ruu,uu7o (95,// dentro do periodo + saldo diferido aDlicado)lnvestimento total na saúdei 23,25o/o (mínimo t Sy.i
TÍansferências à Cámara: Atestada a r."grf"iiOáá" 1ra;irâ7%) castos com pessoat:42,36% (limite Si%). n"rrii"ã"àã
:g9nt9:.politicos: Regutar. Encargos sociais: Requ'tãr.
Precatórios: Regular. Resultado da exocução orç"meníária,
Defrcn 2.2't-Vo (R$ 1.029.704.63). Rêsuitado'tin""""iioi
§upêrávit RS 2.809.7S0 62

Vistos, relatados e discutidos os autos.

A E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em Sessão de 17 de setembro de 2024, pelo voto da Conselheira
Cristiana de Castro Moraes, Relatora, e dos Conselheiros Robson Marinho,
Presidente, e sidney Estanislau Beraldo, decidiu emitir pAREcER FAVoRÁVEL
às contas de 2022 da prefeitura Municipar de sirveiras, sob ressarvas em face
da alteração do plano orçamentário durante sua execução e necessidade de
consoridaçâo da auditoria operacionar - |EGM - para obtenção de índices
indicando sua efetividade, com as recomendaçôes incidentes.

Av. Rangel Pestana,315- Cêntro- _ Anexo l_20 andaÍ - Sáo pauto / Sp lCEp OiO17_906
(1 1) 3292.3267 I www.tce.sp.gov.br

PARECER

TC-004205.989.22-í

Prefeitura Municipal: Silveiras.

Exercicio:2022.

Prefeito(a): Guilherme Carvalho da Silva.

Advogado(s): Clarimar Santos Motta Junior (OAB/Sp no 235.300) e outro.
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
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Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expediçáo
de ofício ao Executivo Municipal, com as recomendaçÕes discriminadas no voto,
inserido aos autos.

Determinou o encaminhamento de informaçôes ao
comando do corpo de Bombeiros notiÍicando a farta do AVCB dos próprios
municipais.

Determinou a expedição de ofício ao Ministério público

Estadual informando sobre a farta de cumprimento do piso nacionar dos
professores, com cópia das informaçÕes prestadas no raudo fiscar (item D.1.4 -
Demais lnformações sobre o Ensino).

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão,
cumpridas todas as providências e determinaçÕes cabíveis e, verificada a
inexistência de novos documentos, o arquivamento do processado.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na
conformidade da Resorução no 0112011 , o reratório e voto, bem como os demais
documentos que compôem os autos, poderão ser consurtados, mediante regurar
cadastramento, no Sistema de processo Eletrônico _ e_TCESp, na página
www.tce.so.qov. br.

presente o Dr. João paulo Giordano Fontes, DD.
Representante do MÍnistério público de Contas.

publique_se.

São paulo, 23 de setembro de2024.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Retatora

cGcccM-33

ROBSON MARINHO - presidente

Av. Rangêl Pestana, 3lS - CentÍo -Anexo I - 20 andar - São paulo / Sp I CEp 01017_906
(1 1) 3292.3267 | www.tce.sp.gov.br
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SEGUNDA CÂMARA SESSAO DE 17t09t2024 ITEM 075

75 TC-004205.989.22-1
Prefeitura Municipal: Silveiras.
Exercicio:2022.
Prefeito(a): Guilherme Carvalho da Silva.
Advogado(s): Clarimar Santos Motta Junior (OAB/Sp no 235.300) e outro
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-í4.
Fiscalização atual: UR-14.

Aplicacão total no onsino 31 09% inimo 25o/o
lnvostimênto rotissionais da oduca o básica - FUNDEB
Total de dosposas com FUNOEB 100,00% (95, 77 dentro do perÍodo + saldo diferido

icâdo
I êstimento total na sa úde 25o/o mínimo 15%
Transferôncias à Câmara Atestada a ularidade máxjmo 7o/o
Gastos com I 42 imitê 54%
Remunot a ntos iticos ulâr
Enca soctars al
Precatórios
Resultado da ex ntária Déficil 2 R$ 't.029.704
Resultado financeiro SupeÍávit R$ 2.809 750,62

A - Altamsnto Efgtiva / B+ - Muito Eíetiva / B
adequaçáo

- Efetiva / C+ - Em Íass do adgquação / C - Baixo nivol dg

Em exame as contas anuais do exercício de 2022 da prefeitura
Municipal de SILVEIRAS, cuja fiscalizaçáo ,,in loco,' esteve a cargo da URt14 _
Guaratinguetá.

No relatório de fls. 01/43 (evento 17) as impressÕes e os pontos
destacados na conclusão dos trabalhos pela inspeção referem-se aos seguintes
itens:
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ALIZACAO ATUACÃO D CONTROLE I TERNO
Relatórios não fornecem análises, observações ou recomendaçÕes para a
Prefeitura Municipal.

1

Númêro de habitantos 6.í69 atório Sma - Portg Poquono - ião Admlnist.atlva do Sâo Josó dos Campos
RCL - R$ /r4.524.021,40

Crêscimento da RCL- í9 ,67%
com possoal- 17.60%Cr€scimonto dos

2019 2020 2021 2022 Resultado conÍolmo sitio olgtrônico TCESP
i.EGM c C+ c C+
i-Êduc c B C+ C+ Dados Ierais educaÉ iação Escolar Conselho Municipal d EducaÉoe

nfra struluia M atenal Escolar Merend a l\.4 n mo Consti tucional no
tV de Educa Proíes sor Tta n Esco lat Unifo a s

i-Saúdê I C+ C+ C+ Alençào Básica, Alendimento à
de Saúde, Equipe de Saude da F
Proíissaonais da Saúde.

Populaçá0, Campanha,
amília, lníraeslrutura. l\í

Conselho Municipal
ínimo Constitucional,

nvest mento essoal ramas e l\,4 elas.
D I vid a tva D ivida FUN da da úecuÉo Orçame nlária Fi a nça s, Gestáo
Fiscal recâtóÍios Trâ ns rencra

i-Planel c C+ B C
i-Fiscâl B B B

i-Amb C c C C Contingencr a menl nfraestrutura oR, a no [,/lunicipal de Saneamento
Bás rco Ambienta I Res d Uos SóI idos

i-Cidado c c c c+ Conlingenci a mento I nfrâeslrutura Pess oa i Pla no de M obil id ade Uôa na
S DE C DEFE SA c IV

i4ov-Tl c c c Diretrizes de Tl Pessoal Sistema AUDESP , Transparência.

4.5. Ft

95,77% (mínimo 7oo,/a\

B
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. Relatórios, também, náo fazem mençáo às recomendaçÕes e determinacÕes
deste Tribunar. reratadas no item F.2. nreNoruerulô l Lei onôÀúióÁ,
INSTRUÇÔES 

-E RECoMENDAÇÓES Do TRIBUNAL oícóT.IiÂ§ óo
ESTADO DE SÃO PAULO.

. Relatórios náo apÍesentam análises em relação à efetividade e eficiência dosprogramas e açÕes jmplementados, nem há orientação para uma atuação
eficaz por parte do Executivo Municipal.e lnobservância ao previsto no art.74 da Consfituiçáo Federal.

B.r. pLANEIAMENTO DÂS pOLÍT|CAS púBLTCAS (i_plan/IEG_M)
. A série históÍic_a do IEG_M para a correlata perspectiva demonstra involuçáo

para a nota ,,C,,.

. O Município não êditou/atualizou:
a) o Prano de Gestão rntegrada de Resíduos sóridos, inobservando o artigo 1g da

Lei no 12.305, de 2 de agosto de 20íO;
b) o plano Municipal de Saneamento Básico, náo observando o inciso ldo artigo go

c/c artigo 19 da Lei no 
.,t 

j.445, de S de janeiro de 2007, irpr"scinãir"i.paL
atendimênto,às determinaçôes do Novo MaÍco Legar, instituído párá r-á 

-n;
14.026, de 15 de junho de 2020;o As audiências púbricas para discussão dos orçamentos do Município ocorreram de modopresencial, sendo ainda, que ocorreram em hoiário comercial, dificlltando tp;;.;ú; ã;;

munícipes.

' lrreguraridades no controre e avariação (acompanhamento) dos resurtados arcancadosretativos às metas previstas no orçamento, pois os reratórios o" 
".ã.pã.n"r""iá-iã.secretarias, apresentados pera origêm se atém excrusivamente aos aspêctos nnancàiros,

não trazendo informações se as açóes, objetivos e projetos roram àxecu-tãããs; ;, ;;,ç*disponibitizados à populaÇão;

8.1.1. PPA

' os indicadores estaberecidos para as metas previstas no ppA inviabirizam a anárise deatendimento.

' lnviáver,atestar a adequaçâo do sistema.de custos para a avariação e o acompanhamento
da gestão orçamentária, financeira e patrimoniat, nos termos Oo artigo S0, S S",ãã LRÉ.- 

'-

8.1.2. LOA

' Abertura de créditos edicionais-e à Jearização de transferências, remanejamentos e/ou
transp^osições no valor total de R$ 17.062.064',61, o que corresponde a 43,33% O" óe"pàiã
r txaoa.

3.'l . F DEI EST
Nenhum d
Bombeiros.

A série histórica do IEG
adequação

A série histórica do IEG-M
adequação.

RA ES
os 5 estabelecimêntos municipais possuía Auto de Vistoria de Corpo de

-M para a correlata perspectiva demonstrou êstagnação em fase de

para a correlata perspectiva demonstrou estagnaçáo êm Íase de

. Unidades escolares com necessidades de reparo e adequação.

--,:- Perma.n?ncia das seguintes ocorrências, ãpontadas anteriormente no TC_00gg02.9g9.19-4:- Hermanece o teto de madeira na área de preparo de alimentos;
- Não há alvará ou licença de funcionamenio emitido pela Vigilància Sanitária;- Nao consta disponivel o Relatório de lnspeçáo de Boas Piáticas emifldo pela vigilância Sanitária(conforme previsto na Portaria cvs 5, de 09/04/2013) nas areás ãá pr"paro de arimentos; ê- Náo há AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiroi. 

-----

2
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c.í.10. oE S ASP cTos sOBRE CURS HUMA NOS. Os servidores públ
Declaração de Bens
fêderal no 8.429t92.

icos efêtivos e os agentes politicos municipais não apresentaram
no exercrcro de 2022. em dêsacoÍdo com o previsto no aÍttgo 13 da Lei

' Proposta de encaminhamento dos autos ao Ministério púbrico Estaduar, paÍa eventuais

3

8.4.í. FALTA gE INFRAESTRUTURA DAS UNIOAOES DE SAÚDE. Unidades de saúde com necessidadesiãEf,ãããã@uaçáo.

8.4.2. COBERTURA VACINAL

' o Município, não cumpriu a meta nacionar estipurada para a cobertura vacinar de 95% dediversos imunizantes.
. Cobertura vacinal está- desvinculada de política pública, portanto sem planejamento edesconexo de resurtados mênsuráveis paã 

" 
."in*ãà" cobertura ,à""riiã üir-,ri"lpão Ausência de açÕes orçamentárias que garantam recursos e transparência nos prolerãs ouatividades de cobertura vacinar, dêmo--nstram aÍaGÃentos das propostas do ,EGM ecompromerimento ao atendimento das metas da Agenda 2030, oos;s: à.g e ioã. -- "

8.5. r'vFcuCÃO naS pOt íTtCASJTÍint tC4s ÂMBrFr{TAtS (i_amh /rFG_M)

' A série histórica do ,EG-M para 
" "orr"r"taJã$ãiü deããistrou esragnação em baixoíndice de efetividade.

' o Município não rêariza coreta seretiva, contrariando o estaberecido no artigo 1g, incisos xrve XV, da Lei Federal no l2.3OS, de 2 de agosto de 201ó.o 
le^ç!e1!yra launicipar não possui prano dã Gerenciamento de Resíduos da construção civir(PGRCC) etaborado e imptantado, contrariando o árr-ióo tt, Oa nesofuiaã àà ôã;;;.Nacionat do Meio Ambiejte {CONAMA) no 307, de 5 de jutho de 2OOr; iã";É;çã;:"o O. Conselho Municipal de Meio Ambiente está com 

"orpoaiçao 
desatualizada e desde oinÍcio da pandemia não realizou reuniÕes.o A Prefeitura náo raz o contfore sobre as condiçÕes dos RibeirÕes e córregos do MunicÍpiodê sirveiras nem sobrê possíveis pontos de rançãÁá,,tá o" 

".goto 
no. crrsó. o"ãàrã ór'osquais se encontÍam poluídos.

8.6. EXEgUÇÃO oes porÍtrces prigLtcas pe tÍ{rtu{rstnutu&{ ri_cidaae/lrc_pr). A série históÍica do IEG-M p, ra 
? "o*"lrt, 

p-opeãilãã"monstrou uma pequena evolução,mas mantendo_se em fase de adequação.r Ausência de estudo dê avariação atuaÍzado da segurança de todas as escoras e centros desaúde.
. lnexistência de pAM - plano de Açâo Mútua.

o A série histó.ca do 
'EG-M 

para a correrata p"op""tir" o"ron.ti*ãt"grÇããT"iro
índice de efetividade.. Não possui um plano DiÍ€tor de.Tecnologia da lnformaçáo (pDTl) vigente que estabelecadiretrizes e metas de atingimento no fuiuro, o qu" poi" ;;pil;i;;;';ô;.ff;;,";ptanejamento e a gestáo dos recursos oos priàeJsos reracionados , r".ióüsi;'oàlnformação (Tt).

. A Prefeitura Municipal não possui e nem divulga documento formal que estabeleçâprocedimentos quanto ao uso da Tr peros servidoreí mun,",pr,a, conhecido como Termo dêResponsabilidade/Compromisso.

".r. "u'uPB'rE"TO 
qr oarrEr'l oaôrr 

"olutr,ar",oro," = 
aroo,r _ narruo ,,r"o,_' o Município não aderiu ao erogra.ã dãIõãffiIfre,lt-o e Transparência Fiscat Íirmandoo compromisso de contrair novas dÍvidas excrusivamenre de acordo 

"o, o. i"irái àJrêferido Programa (Lei Complementa t no 1lgl2121).

c.1.s.í. pREcATóRtos
. Valores constantes nos comprovantes.de depósitos apresentados pela origem diferem dosvalores constantes nos registros contábeis.
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medidas que entender por bem adotar
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sa ao artigo 47-b da Lei

Agentes
em desa

políticos municipais náo apresentaram.Declaraçâo de Bens no exêrcício dê 2022,cordo com o previsto no artigo 13 da Leifederal ;" 8.49Llg?.

C.2.1 DíVIDA ATIVA
o A Origem não possui contÍole eÍiciente sobÍe a Dívida Ativa, impossibilitando constataÍ aÍldedignidade dos dados apresentados em suas demonstraçõeô e na. inroirnrçoe"'-qrJ

foram pÍestadas ao Sistema Audesp no que se refere à DívidaAtiva.

c.2.2 EXECU ÇÃo CONTRA TUAL

í.3. DE rsA ÕE OBRE FUNDE
Não há registros de que o Municí pio alé 0911012022 teve ato dectaratório do dirigente

. contrataçáo de empresa para a execução de atividades típicas e rotineiras de contador, emdetrimento da rearização de concurso púbrico par" o prorir"nio oe cargo etetivo vájo.' 
- '

. Não observância de recomendação desta Corte de Contas.o Falhas na execução contratuar ocasionando inconsistências contábeis detectadas perosistema Audesp, varores divergentes sobre depósitos de precatórios e a tatta oe cãniãiãefetivo da Dívida Ativa.

máximo, habilitando-se a receber a complementação VAAR
Nâo houvê implementação do serv iço de psicologia educacional e de sêrvi ço social na rede

ública escolar compondo equipes multiproÍissionais, nos termos da Lei no 13.935, de 1l de
p

dezembro de 2019

D.1.4. OEMAIS INFORMA COES SO BRE O EN SINO
OM
50o/oTl"-í?i?-i9:]T oíerrado^ educação iníantil em creches de forma a arender, no mÍnimo,oas cflanças de até 3 (três) anos.
A.rede municipal náo oÍerece educação em tempo integral em, no mínamo, SO% das escolaspúblicas, de forma a atender, pelo mênos, 25% àos alu"nos Oá eáucaçao oasica.
O Município não cumpriu o piso nacjonal do-magistério público dá educaçao básica para oexercício em exame (piso nacionar foi dê R$ 3.84-s,63 paia zozz - ao nor"! .e."r"i"i.- - -

o.'t.5. coNTROLE SOCIAL . E SINO
o o conselho não supervisionou o censo escorar anuar e a eraboraçáo da pÍoposta

orçamentária anual, e náo analisou as contas do Fundo.

0.2.2. CONTROLE SOCIAL . SAÚDE
. O Conselho não aprovou a proposta orçamentária anual da saúde.

E,2. FIDE DIGNIDAD E DOS DA OOS INFOR DOS AO ISTEMA AU DESP. Constatadas divergê
Sistema Audesp/lEG

ncias entre os dados informados pela Origem e aqueles apurados no.M,

F PE CTIVAP
USTE VEL -

TEN T EI
EST DE AU

DE ATI IMENT DOS BJETI DE DE

CA U

NVOLVI ENTO

Tendo em vista as anárises rearizadas, indaca-se que o Município poderá não atingir as metaspropostas pêla Agênda 2030 êntre. países-membros da Organizaçáo oas t{açães uniáài_
ONU, estabêlecidas por meio Objetivos de Oesenvotvimento"Susi;ntável _ ODS.

R

4

Náo atendimento às recomendações dêsta Corte

DA DOT NAL
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O quadro da fiscalizaçáo apresentou que o Município aplicou
31'09% dos recursos de arrecadaçáo de hãnsÍerência de impostos na 

"o'r""iao.

No FUNDEB foi registrado pela fiscalizaçáo a utilizaçáo de todoo montante recebido, com aplicação de 95,77% dentro do próprio período _
percentual totalmente destinado à valorizaçáo dos profissionais da ed'ucação básica.
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A aplicaçáo de recursos na saúde atingiu 23,25o/o da receita e
transferência de impostos.

R$
DESPESA EMPENHADA - Recurso Tesouro mlnimo 25% R$ 7.971.475.30 31,09%
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Tesouro minimo 25% RS 7.742.699.55 30,20yo

mínimo 25olo RS 7.63í.0 t3,79 29,76yô

Fundeb - Dêspesa Total - Rêcursos Recebidos no exerc.: R§ o/"

DESPESA EMPENHADA - Rec urso Fundeb mÍnimo 90% R$ 4.817.698,60 95,770/o
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Fundeb mlnimo 90% R$ 4.817.698,60 95,770/o
DESPESA PAGA - Recurso Fundeb mÍnimo 90% R$ 4.791.152,24 95,24%

Fundeb - Profissionais da Ed uca o Básica R$
DESPESA EMPENHADA - Recu rso Fundeb mÍnimo 70% R$ 4.817.698,60 95,770/o
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Fundeb mínimo 70% R$ 4.817.698,60 95,770/o
DESPESA PAGA - Recurso Fundeb minimo 700/" R$ 4.791.152.24 95.244/o

Atl-77,lll c/c § 40 do ADCT R$

DESPESA EMPENHADA mínimo 15% R$ 5.697.976,80 23,250/0

DESPESA LIQUIDADA mÍnimo 15% R$ 5.610.568.34 22,89y"

R$ 5.515.978,57 22,50%

RCL - 202t RCL - 2022 Cresclmonto nominal Crescimgnto porcentual
37.20t.331,03 44.524.021 40 7.319.690.37 19.67./.

Valores
(+) RECEITAS REALIZADAS R$ 46.513.203,26
(,) DESPESAS EI\,lPENHADAS R$ 46.438.454,67
(-) REPASSES DE DuooÊctMos À CAMARA R$ 1.120.000,00
(*) DEVoLUÇÂo DE DUoDÉcrMos DA CÂNIARÂ R§ 15.546,78
( ) TRAN SFER Ê NC IAS F I NANC E RAS OM I N STRAÇÃo R$ 0,00
(+ ou , AJUSIES DÁ F/SCALIZAÇAO

REsuLTAoo oA ExEcuçÂo oRÇAMENTÁRtA R§ .í.029.704,63 -2,2137%

A fiscalização conferiu a regularidade no repasse financeiro ao
Legislativo.

O crescimento da RCL foi de 19,67% em relaçáo ao exercício
anterior, atingindo R$ 44.524.021,40.

O resultado da execução orçamentáría apresentou deficit de
2,21./o (R$ 1 .029. 704,63).

5

(;

Art. 2í2 da Constituição Federal:

DESPESA PAGA - Recurso Tesouro

DESPESA PAGA (minimo '15%)

ExEcuçÃo oRçAMENTÁãR 
--

INDIRETA
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exercício anterior
O resultado negativo do período repete a posição alcançada no

Rêsultado dâ êxecução
orçementária

Percêntual do resultado da
êxecução orçamenlária

Percentual de
investimento

2022 Déficit de -2,21o/o I,870/.
2021 Oéficit de -5,190/0 12,s2%
2020 de 6,96% '11.16v"
2019 Superávit de 6,56% 10,10%
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A abertura dê créditos adicionais e a realização de
transferências, remanejamentos e/ou transposiçôes alcançou R$ 17.062b64,61 ,

correspondendo a 43,33o/o da despesa fixada inicial.

O resultado da execução financeira registrou superávit de
R$ 2.809.750,62.

Resultados Exercício em examg Exercício antêrlor o/"

Flnancêlro R$ 2.809.750,62 R$ 3.514.348,89 -20,osyo
Econômico R$ 5 .942.07 1 ,7I R$ (8.407 .531 ,44) 17O,680/o
Patrimonial R$ 41.754.866,25 R$ 37 .967 .077 ,64 9,98%

Havia suficiência de recursos à quitação dos debitos de curto

O registro da dívida de longo prazo indicou reduçáo de 4,37%

prazo.

no período

precatórios.

A Íiscalização considerou pela regularidade dos depósitos,
juntando copia do Mapa de precatórios, indicando sãldo referente a ôréditos
apresentados após a data limite de 01.07.221 (evento 17.23).

6

E:.rcí6iô .nt .tô.
olvrdâ MobÍtarl.
Dlvld. co6r.-tu-r

P.Íê.t.m.6to d. E rvtd.s:

O- conr.lbutgar.. gooa.ts
P..wld.nottrt..
D.m.l. oont.tbutçõ.8 .oct.a3

oua... Dtvld..
Dlvac. Con.oll<1.d.
Arú.r.. c. Fl.ô.ltr.çào
oivld. conaolld.d.

1 Prazo deíinado antes do ingresso da EC 114/21

Exercicio

O Município está enquadrado no regime ordinário de



REGISTRO CONTÁBIL DA DIVIDA DE PRECATôRIOS

alor 3até 1
,| 2 d I 2.8'rlor ada rnonetá aritualizaçáo incl sÔe êÍetuadas cioexercÍ 1.407.420,74R$

Valor câncelâdo
RS

R$ 2.456.744,02
4ustes da Fiscâ

ldoSâ atual izado 13 2t1 d iclo ame R$ 1.761.104,07

( T,,fi*E*,*= Iãl?HIt:,'"=",:?j'#:"R3,::1,â,?"o" ?"TX,o" [â,:!=o

Os requisitórios de baixa monta
R$ 162.893,79 - foram quitados no perÍodo.
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A fiscalização registrou que a despesa com pessoal atingiu
R$ 18.859.096,16 - representando 42,460/0 Oa RCt_.

Houve incremento de 17,60% dos gastos com pessoal em
relação ao exercício anterior.

em montante de

Pessoal - 202í Pgssoal - 2022 Crqscimonto nominal Croscimonto al't6.036.321,85
1 8.859.096, 1 ô 2.822.774 ,31 17.600/,

Segue a composição do quadro de servidores no período

agentes políticos
Não foram Íeitas críticas ao pagamento dos subsídios dos

O recolhimento dos encargos sociais se apresentou em ordem

VorificaÇôes Guias âprosentadas
01 Sim
02 FGTS Sim
03 RPPS Prêjudicado
04 PASEP Sim

7

357 349
2A 18

Ex. em exame

367r
tr*l 208

5

540

20

560

Va Mo Providas
Ex. anterior Ex. em exame

Tem áÍios

Quenl Totalde
Ex. anteÍior Ex. anterior

Va Providas

Efetivos

Mde contratâdos

Em comissáo

Total
2

Ex, em exame

mm
Em 31.12 doEx. aÍ eÍior

577

557

20

l,latuÍeza do

cargo/emprego Ex. em
examê

Ex. em
exame

rÍír r
rl:ET

CARGOS secnrrÁnros VICE.PRE FEITO PREFEITOlor subs id o I n cia I fixado parc a eg is tura (Lei
tú UN I 792t20 1 2 e 853/20 1

RS 3.500,00 R$ 3.375,00 R$ 9.801.00
( ) 3 69% RGA 20 1 I Lei À,4 lln cl p a 1 05 1

de 1 5 de ne rro de 20 1 9 R$ 3.629.r5 R$ 3.499,54 R$ 10.162,66
( ) 4 3 í a/o RGA 2020 Lei M niopa 1 09 1

d 27 d e ro de 2020 R$ 3.785,56 RS 3.650.37 RS 10.600,67
(+) 4,5270 = RGA 2OZ I - Lei Municapal no í.135
de 25 de aneiro de 2021 R§ 3.956,68 R$ 3.815,37 RS 11.079.82
RGA 2022 Sem Revisão Sem Revisâo Sem Revisão

4
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encargos existente

No do acordo Valor Total
Parcelado

Quantidado
parcolas

Parcolas dovidas no
gxqrcício

PaÍcslas pagas no
oxorcicio

641136145 6.594.698.01 194 12 12

lnformou que a grande maioria dos servidores não entregou
documênto pertinente à declaração de bens, sob alegação de proteção do sigilo
Íiscal.

Disse que a vistoria do corpo de bombeiros está sendo
realizada, dentro do prazo fixado no TAC firmado com o MpE.

Procedeu-se a notificação do Responsável Sr. Guilherme
Carvalho da Silva - Prefeito Municipal - DOE 08..,l 1.23 (evento 25); e, após dilaçâo
do prazo inicial, foram apresentadas justificativas e documentos devidamehte
avaliados (evento 48).

Em que pese os quadros formulados pela fiscalização a partir
das informaçÕes prestadas pela Origem, destaca-se da defesa indicação-de ,,_..o faÍo
do processo náo apresentar a avaliação completa do \EG-M com as notas alribuídas a cada
um dos guesítos que compõe as sete dimensões da avatiação, resta prejudicado o exercício
da ampla defesa e do contraditório, garantias constitucionais que inicidem em qualquer
processo, seja ele administrativo, seja judicral", alegando que o indicador não poderia
fundamentar eventual parecer desfavorável.

Quanto ao planejamento das políticas públicas - discorrendo
sobre o PPA, assegurou que não existe comando legal ou de ordem constitucional
que imponha a forma pela qual as metas serão estabelecidas.

Afirmou que inexiste falta de planejamento, exigindo a correção
da nota atribuída ao i-Planej (C).
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Enfim, pediu pela emissão de parecer favorável às contas.

A Assessoria Técnica - ATJ - pelos aspectos de economia e
jurídicos, sob anuência de sua i. CheÍia, maniÍestou pela emissão de parecer
favorável aos demonstrativos (evento 64).

O Ministerio Público de Contas, ao revés, manifestou em
desfavor da aprovação das contas, em razão da baixa manutenção de políticas
públicas municipais retratadas no IEGM; deficiências no planejamento - alterando a
peça orçamentária em 43,33o/o do valor da despesa inicial; impropriedades
apresentadas na educaçáo e saúde; e, divergências constatadas nos dados
informados ao AUDESP.

B

Adiante quadro indicando a situação do parcelamento de
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O MpC ainda propôs recomendaçôes nos itens que entendeu
oportuno (evento 69); bem como, encaminhamento de informaçõ"s 

"o 
bor"nào ãó

corpo de Bombeiros - tendo em vista a falta do AVCB nas unid'ades de ensino e, ãã
Ministério Público Estadual a respeito da celebração de termo de aditamento'àã
contrato para prestação de serviços de contabilidade e assessoria técnica em gestáo
pública, mesmo diante da nomeação de contador efetivo aprovado ", àoã"ri.ã
público (evento 69).

Regisho, ainda, a situação das últimas contas apreciadas nesta
E. Corte.

Procgs6os

Favorável- DOE 15.ó9i3 - tránsito em julgado 31.í0.23

2021
7í58.989.20

IEGM - C

Ro3ponsávgl: Guilhormo Carvalho da Silva

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. PARECER FAVORÁVEL
RECOMENOAçOES. Munictpio qJmpriu os tnOrces obrigatOnoi com
ensrno, magrstêno, pessoal e saúde. Execuçáo orçâmentária.
Recomendaçôes. tEc-M. cestão de pessoat. eleraixs orçameÀtáriai.
Controle da frota municipal. AUDESp.

Favorável - DOE 12,1,t22 - trânsito om julgado 09.02.23

2019

2018

3í75.989.20

IEGM - C+

4827.98S_í9

IEGM - C

4486.989.18

IEGM - C+

Ro3ponsávol: GuilhqÍmo Carvalho da Silva

EMENTA: CONTAS_ ANUA|S. PREFE|TURA. CUMPRTMENTO DErNDrcES E pARÀMETRos coNsTtructoNAts e Lecnis.supERÁvtrs oRÇAMENTÁRto E FtNANcErRo. ÉxcÉÉérüõ
REDESINHo oRÇAMENTARTo sEM coMpRoMETtMerrrro oó
EeutLtBRro FtscAL |NFoRME Ao MtNtsTÉRto púBLtco
ESTADUAL RELATtvo Ao AcRÉsctMo oe verlrncÉú§ -Ã

lE!ruryERAÇÀo Dos sEcRErÁRtos MUNrctpArs. NortcraséoaAcoMpANHAMÊNTo DA tNspEÇÃo. novenieúcrÀs.
RECoMENDAÇôES. pnnecsR pnÉvro ÉnvonÁvet_. - - -'-

val - OOE 27.02,21 - trânsito sm iulgado 15.04.2í

Rêlponsávol: Gullhorme Carvalho da Sllva

EMENTÁ: CONÍAS MUNICIPAIS. SUPERÁVIS ORÇAMENTÁRIO EFrNANcErRo. iNDrcES coNslrucroNArs E LÉúr§
oBsERVADos. PARECER pRÉvto FAVoRÁVEL.

Favorávgl - OOE í8.07 20 - tránsito am iulgado 31.08.20

Rgspongável: Gullho.mg Carvalho da Silva

EMENÍA: .CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERAVIT
oRÇAMENTÁRro E FtNANCElRo. ELEVADAS ALTERACôES
oRÇAMENTÁRIAS RELEVADo ExrRApoLAcÀo oo ru,rirÉ-áÉ
oESpEsA oE pESsoAL, coM REcoNDUiAo tNTEMpESTtvA
pAGAMENToS EFETUADoS A sEcRErARtós MuNtcrpAts coM
ACRÉscrMos DE TNSALUBRTDADE E ADtctoNAts pon reupó óe
sERVrÇo. cARACTERÍslcAs E REeutstros DE cARGos
COMISSIoNADoS, DÉFICIT DE VAGAS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO. BA]XO RETORNO OUALIÍATIVO OOS IM/ESTIMENTOS EM
ENSrNo. AÍÊND|MENTo pARctAL A LEt DE TRANSPARÊNCIA.
AcúMULo tNoEVIDo DE cARcos, sEM coMpATtBtLtoADE DE
HORARIO, FAVORÁVEL. RESSALVA, RECOMENDAÇÃO,
DETERMINAÇAO, APARTADO.
'1. O Índice de despesas de pessoal íoi reconduzido, ainda que de Íorma
intempestiva, bem como nâo houve desequilibíio fiscal, motivos quê
perÍnitem relevar a eírapolaÉo do limite estabelecido pela Lei Fiscât.
lmpÕe-se, contudo, a emissão de ressalva ao parecer.

9

Exorcicios

2020
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GCCCM - Gabinetê da Conselheira Cristiana de CastÍo Moraes

Favo.ávol - DOE 13.12.19 - trânsito em Julgado 02.03.20

Rosponsável: Guilhêrme Carvalho da Sllvâ

E o relatório.

ú TCEl* "t"ti:' ::^."t:..

6729.989.16

IEGM - C+
2017

GCCCM/25

10
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SEGUNDA CÂMARA

Processo:

lnteressada:

Responsável:

Período:

Assunto:

Advogado(a)s:

GCCCM

- SESSÃO DE 17t}gt2o24 - |TEM 075

eTC4205.989.22

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

Guilherme Carvalho da Silva - prefeito Municipal

01.01 a31.12.22

CONTAS ANUAIS DO EXERCíCIO OE2022.

Clarimar Santos Motta Júnior - OAB/SP 235.300, Andrea
Maura Lacerda de Lima - OAB/SP 294.336

ica o total no onsino ínimo 25a/a31 09%
lnvestimonto ionais dâ gduca básica - FUNOEB nimo 70%770/o
Total do desposas com FUNOEB 100,00% (95,77 denko do periodo + saldo diíerido

a cado
lnvostimênto total na sa údo inimo l5%25o/o
TÍansfêrôncias à Câm; la Atêsladâ â ulâridade imo 7o/.Gastos com ssoal mitê 54ol.360/o
Rêmun ão liticostes ular

os sociaisE ular
Procatórios ularR
Rêsultado da oxec menlária DéÍicit 2 R$ 1.029.704
Rssultado Íinanceiro Su vit R$ 2.809.750

Número de habitantos 6.169 Administrativa de São Jos6 dos- Ports P uono -Rolatório Sm
RCL - Rl ,&.524.021,40

CrEscimento da RCL - 1 9,67%
resc ic mênto dos com Ipesas 71 06pessoa

O Município de SILVEIRAS possui 6.169 habitantes,
considerado de porte pequeno e se encontra na região administrativa de são Jose
dos Campos.

2019 2020 2021 2022
i.EGM c C+

O histórico regishado indica que as contas de 2017 a 2021
receberam pareceres favoráveis no âmbito desta E. borte.

EME NTA ',contas Muntcipa,s Aspecfo s de lega Iidade
cumpnmento ipa,s tndicpnnc es e I,ml'Íes constituctona,s e
A Iteração do p I,ano orçamentáno durante sua execuçao Operac Itona

ResuItados fase de adequaçao Parecer favoravel, com
e recome oes

11

C+

conformidade.
dos fiscals.

Auditoria
em Ressalyas.

ressa/yas



d TCE
I Í. hunatd.conr.t

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GCCCM - Gabinetê da Consêlheira CÍistiana de Castro MoÍaês

| - Aspec tos de leoalidade / conformidade apurados.

. a) A aplicação formal de recursos no ensino atingiu 31 ,09%
das receitas da arrecadação e transferência de impostos.

Houve integralização do FUNDEB - com aplicação de 95,77%
dentro do perÍodo, somados aos investimentos realizados com o saldó diferido até o
final do quadrimestre do exercício seguinte.

Houve destinaçáo de 95,77o/o do montante do Fundo aos
profissionais da educação básica.

A Origem deverá adotar providência habilitando_se ao
recebimento da complementação VAAR.

Anoto informaçÕes prestadas pela Defesa, no sentido de que,
a partir de 2023, passou a contar com equipe multidisciplinar - com profissionais de
fonoaudiologia, nutrição e psicologia escolar.

b) A aplicação formal de recursos na saúde Íoi de 23,25o/o
das receitas da arrecadação e transferência de impostos.

c) Atestado o atendimento ao limite constitucional de
repasse financeiro ao Legislativo.

d) As despesas com pessoal atingiram 42,360/o da RCL,
situando-se abaixo do limite de alerta fiscal (r+A,OOy"<St ,gõ"2").

O incremento das despesas com pessoal atingiu 17,60% em
relação ao exercício anterior.

Foi noticiado o ingresso de servidor para o cargo de Contador,
a partir do exercício seguinte - 2023; e, quanto à concomitâniia e eventual
sobreposiçáo dos trabalhos.desse agente com aqueles até então exercidos por
empresa contratada, a matéria deverá ser avaliada no período de sua incidência.

A Origem deverá desenvolver metodologia de arquivamento
das declaraçôes de bens - a teor do art. 13 da t,ei g.429t92lLei oe lmprobidade
Administrativa), sem que haja conskangimento ao direito ao sigilo fiscal (Lei s.172166
- CTt',t;2.
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' Códioo Tributário Nacional
Atl. 198. Ser, prciuízo do disposto na legislaçáo ciminal, é vedada a divulgaçáo, por pa/la da Fazenda púbtica ou de seus
seNidoros de infomaçâo obada am razáo do oficio sobrc a situaçáo econômicã ou inanceia do sujoito passivo ou de terciiÃi
e sobÍe a naturcza e o estado de sous negócios ou atividades. li?edacào dada oeta Lcp no 104 d;20ô1)
§ 1' Excetuatu-se do disposto neste adigo, arên dos casos pãvisl*iããE]@GiÇfr /Redacáo dada peta
Lcp no 104. de 2001)
l.- requ_isíçào de autoidade judiciária no interesse da justiça; lnctuido pela Lcp no 104_ de 2OO1)
ll - solicitações de auloridade adminíslÍativa_ no interesse dd AdniistraçaõFrtotxa, aesiãlue sejd comprovada a
insta_uraçào regular dê processo adminístlativo, no ótgáo ou na entidadé respectiva, co. o óopuío ae iiu""igi 

"suieito passivo a que se rafere a info naçáo, pot páaà de idfmçao adninisiaava. tinauiao oeta Lco no 104. dà íõõti
§ ? o intercárnbio do infonnaçáo sigitosa, no ârnbito da Adúinistaçá; Púbtica. será reathaãõÃããiãiipõãÃiãfikÃfre
instauado, e a entrcga será faita pessoatmente à autoÍidade sõlicftante. modiante rccibo, qúe fomatize a tftn;feÉnciê e
assogute a preseNaçáo do sigito. qncluido peta CI no 104. de 2OO1)
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Quanto aos contratos por prazo determinado deverá respeitar
os limites estabelecidos na norma de regência - sobretudo para sua prorrogaçáo,
adotando-se a CLT como paradigma.

e) Os pagamentos dos subsídios aos agentes políticos não
sofreram censuras pela fiscalização.

0 Não foram feitos apontamentos em relação aos encargos
sociais.

No entanto, a Origem deve ser alertada ao compromisso com
o plano orçamentário inicial, na medida em que realizou abertura de créditos
adicionais e realização de transferências, remanejamento e/ou transposiçáo
atingindo R$ í 7.062.064,61 - correspondendo a 43,33Yo da despesa inicialmente
fixada.

No PPA houve apontamento da fiscalização de que os
indicadores estabelecidos para as metas previstas inviabilizam a análise de
atendimento; também, sendo inviável a adequação do sistema de custos para a
avaliação e o acompanhamento da gestáo orçamentária, financeira e patrimoniais.
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§ e Náo é vedada a divulgação de info nações rêlativas a: lb9!! j!)pp!LL9ptLl!LJ!L2p91)
I - ropresantações Íiscêis para fins pênais: (lncluído pela Lcp no 104, de 2001)
ll - inscdções na Dívida Ativa da Fazenda Pública; (lncluido pela Lcp no 104. de 2001)
lll - parcelamento ou noÊtóia;e (Redacáo dada pela LeiComolementaí n 187.de20211
lV - iôcentjvo, íênúncia, beneÍicio ou imunidade de naturcza tibutáia cuio bêneficiáio seja pessoa juddica.
LeiComplemenlat no 187. de 2021)

llncluído pela

1a

S) Atestada a regularidade na gestão de pagamento dos
precatórios.

Contudo, a Origem deverá aperfeiçoar o controle contábil sobre
a movimentaçâo da dívida judicial.

h) O período apresentou elevação da RCL em í9,67% no
cotejo ao período preterito - alcançando R$ 44.524.021,40.

O resultado da execução orçamentária foi deÍicitário em 2,21o/o
(R$ 1.029.704,63); contudo, coberto pelo saldo financeiro existente.

O resultado da execução financeira registrou superávit de R$
2.809.750,62.

Havia suficiência à quitação da dívida de curto prazo.

Houve reduçáo da dívida consolidada, mantendo-se abaixo do
limite imposto pela Resolução Senatorial 40/01 .
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Sobre o tema trago orientação contida no Manual de
Planejamento Público - TCESP, trabalho que deve ser acessado pela Origem3, para
fins de correções.

Adiante trago trechos de interesse.

O Plano Plurianual é um instrumento de planejamento de médio prazo (4
anos) que eslabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e

continuada (aft. 165, § 10, da CFn 988)
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Já as meÍas mensuram o alcance dos obletvos, podendo ser de natureza
qualitativa ou quanlilativa, evidenciando o que se prctende fazer e quantos
se/ráo os beneticiados no âmbito de cada ação. A meta fomece um
parâmetro para acomDanhamento da evolucão de um obietivo ao
lonoo dos ouatro anos de vidência do PPA. Cada objetivo pode conter
uma ou mais meÍas, as quais devem, sempre gue possíyel ser
acompanhadas de critéios de regionalizaçáo.

()

Moni to do PPA. Um dos relevantes a Lei oue
o se da to da

ê due comDõem a lei. Caso de monitoramen to
es

resultará em um docu de baixa utilidade social. O Poder
Legislatívo tem papel impodante nesse processo, ao propor emendas ao

3 https://wwrv.tce.sp.gov.br/sites/deÍaulUfilevpublicacoeJManual%2OdeoÁ2OPlanejamento%2OPu'/"Cooh1lbli(f,oh21o/"28rí-
200121'/o29.pdÍ

projeto de /ei, se necessár,o, incluindo fomas de acompanhamento das
metas do PPA. Por exemplo, pode-se esÍabê/ecer relatóios anuais, ou a
apresentação nos porÍais de transparência dos órgãos, comparando as
metas previstas com as exêcuÍadas, abnngendo tanto as metas financeiras
quanto as não tinanceiras. A ampla transparência das fotmas proposÍas
para o monitoramenÍo é essênc,a/para a legitimidade do processo,,_

Ademais, também deverá ser aperfeiçoado o sistema de
controle da dívida ativa, espelhando as informaçôes prestadas ao AUDESp.

Enfim, embora a gestão fiscal tenha se mantido equilibrada,
devem ser Íeitas ressalvas às deficiências de planejamento e execuçáo
orçamentária, caracterizadas pela alteraçáo do programa inicial e, especialmente,
sem indicação de alterações positivas no resultado apurado pelo IEGM.

i) Ainda nesse grupo, os apontamentos sobre a
necessidade de aprimoramento do sistema de controle interno, atenção às
informações prestadas ao Sistema Audesp e atendimento às recomendaçÕes desta
Corte merecem ser observadas e imediatamente corrigidas pela Origem.

l4
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ll - Auditoria Operacional

Primeiro é preciso estabelecer que o IEGM é indicador formado
pelo conjunto de índices setoriais eleitos na Corte, os ouatS São alimentados por
informa prestadas Dela Dróoria uditada , posteriormente validadas pela
fiscalização

maior
(20o/"),

2019 2020 2021 2022
i.EGM C+ c

"O lndice dê Efe?ividadê da Gestào Municipal (|EG-M) íoi ciado em 2O1S pelo Ttíhunal de
Conlás do Estedo de São Pauto para medt a efrciência das 641 píofoituÉs pautistas_ Cofi Í@o
em infraestíutura e pr@essos, avalia a efqiéncia das polilicas públicas em seÍe sofores da
adrninislíaçào saúde, planejamento, educação, gêstào liscat, protêçâo aos cidadáos (Defesê
Ctvil) neio ahbiente e govemança em tecnologia da inÍomaçáo

Coí, isso. olerece elementos que subsidiafi a açáo íiscalizaloria do Cohtate Exteho e da
sociedade. Os
por Preíeitos
coosoliddçào

resultados oblidos tarnbém produzern inÍormaçóes que lêfi sido utitizaddse Vereadoíês na cofieçào de rurnos, rcavaliaçáo de prtotidades e
do planejamenÍo dos municipios.,'

A despeito das justificativas apresentadas pela Defesa, importa
destacar que a pontuaçâo dada às informaçôes e, sobretudo o peso distribuído em
cada um dos setores temáticos - por importância eleita - são realizados pelo próprio
sistema, conforme metodologia estabelecida.

E, conforme pode ser observado em Manual próprios,
relevância possuem os setores da EDUCAÇÃO (ZO%), SAUDE
PLANEJAMENTO (20%) e fiscal (20%) na composição do tEGM.

No caso concreto, a avaliaçâo do IEGM geral indicou que a
Origem se situa na chamada "fase de transição", superando a nota obtida no
exercício anterior.
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. Reforço que a elevação da Receita Corrente Líquida
(19,670/0l é fator que deveria ter contribuído ao aperfeiçoamento do
planejamento e execução das políticas públicas em prol do indicador social
utilizado.

a) Dentre os quesitos que formam o IEGM destaca_se que o
i-Planej' i-Fiscal e i-GovTl se aoroximam da avaliacão da postura racional e
metódica da Gestão - a curto, médio e longo prazo -, pelos quais se conternpla o
compromisso à utilização de estratégias administrativas, fiscais e recuÍsos
tecnológicos em Íavor do planejamento, execução, controle, capacitação de pessoal,
enfim, da utilização de métodos e sistemas racionais visando a obtenção de
resultados mais favoráveis ao funcionamento da máquina administrativa e à
prestação dos serviços à populaçâo.

C+
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2019 2020 2021 2022
i-Pt C C+ B C
i-GovTl c C c C

No caso, o Município índices insatisfatórios no i-planej e i-
GovTl - merecendo esforços à sua elevaçáo.

2019 2020 202'l 2022
i-Amb C c C C
i-Cidado c C C c+

A fiscalização anotou que a Origem náo facilitou o acesso on
lile pap participação nas audiências públicas para diJcussão dos orçamentos; além
disso, foram expostas irregularidades no controle e acompanhamento dos r".ritado.
alcançados relativos às metas previstas no orçamento, eis que os relatórios
elaborados se limitaram aos aspectos financeiros, sem trazer informaçÕes sobre a
execuçáo das ações, objetivos, projetos e serviços dispon ibilizados à p-opulaçao.

O Município não possui plano Diretor de Tecnologia da
lnformação; nem divulga documento formal estabelecendo procedimentos quànto ao
uso da Tl pelos servidores municipais.

b) Os indicadores i-Amb e i-Cidade expressam açôes
relacionadas ao meio ambiente, segurança e conforto que impactam a qualidade dos
serviços prestados e a vida dos cidadãos.

Os conceitos obtidos revelam necessidade de aperfeiçoamento
dos setores envolvidos.

No caso, a fiscalização denunciou a falta de edição/atualização
do Plano de Gestão lntegrada de Resíduos sólidos e plano Municipal de
Saneamento Básico.

Também destacada a falta realizaçáo da coleta seletiva

c) Os recursos dirigidos ao ensino estáo vinculados à
manutenÇão e d.e§en-vqlyErcnto6 do setor, eis que guarda proteçáo constitucional e,
de tal sorte, a Administração deve procurar padronÉação âoequãoa e excelência nã
serviço colocado à disposição do público.

A inspeção observou a falta do AVCB nos 0S estabelecimentos
municipais de ensino; desse modo, não possuindo atestado sobre a segurança de
local frequentado por crianças, responsáveis e servidores.

6 cFr88
Ad. 212- A Uniáo aplicará, anudlnento, nunca manos cle de.oito, e os Estados, o Disttito Fodoral a os Municípiosvinte e cincopot cento, no minimo, da rccoitê Ésullente de imposlos, comprcendida a prrlvoniente de tÉnsleÉncia", i, ^"rii"nçiiádesenvolvimê nto do e n sino.
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Também se mostrou deficiente a oferta do ensino infantil para
crianças até 03 anos, escora em tempo integrar e descumprimento do piso n"aionJ
do magistério público.

d) A saúde também está situada entre os setores
constitucionais sensíveis, e a aferição realizada pelo i_Saúde.

A fiscalização anunciou a existência de unidades de saúde comnecessidades de reparo e adequação; ademais, também expôs a falú ;;cumprimento da meta nacionar estipúrada para a cobertura vacinar de diversos
imunizantes.

i^^....^:^-r- _,__- , -4"r.".ço. 
que junto_à Fundação SEADET há indicaçâo de

rnsuÍrcrenre drsposição de médicos e enfermeiros em relação a apresentaáa pelo
Estado (dezl23).

SILVEIRAS Estado oe SãõFãulo-Médicos mil habitantss 0,97 3 27EnÍormêiros r mil habitantês 1,93 1,94

Diante de todo o exposto, voto pela emissão de parecer
FAVORÁVELàs contas de 2022 da Prefe itura Muntct

perante o conjunto de informações pertinentes à auditoriaoperacional, a Origem deve ser alertada à correçáo doà pontos adrd* à;i;fiscalização e pelos indicadores sociais incidentes - sàbretudo iEGM, a nm oe etãvai
o nível de resposta dos sistemas de pranejamento, execução e controre, oem comà,
na oferta de serviços suficientes e com quâridade à popuráção, sendo dtes ;;ii;o;
de ressalvas.

. Ainda, a Origem deverá proceder esforços ao cumprimento daAgenda 2030 - ODS.

Determino, ainda à margem do parecer, a expedição de ofÍcio
ao Executivo Municipar, com recomendaçõeã para aienção aos seguintes pontos:

- Âtente aos temas que envolvem o IEGM e demais indicadores sociais, a fim deobter resu ltados favoráveis;
- Elimine as pendências expostas nos setores da educaçâo e saúde;
- Proceda esforços ao cumprimento da Agenda 2030 _ ODS;
- Mantenha adequado pranejamento.fiscãr, a fim de que o programa orçamentário
inicial.não sofra alteraçôes capazes de distorcê_lo durante süa ãxecuçaoi
- Corija os apontamentos destacados na gestão de pessoal;
- Aprimore os serviços do controle interno;
- Apresente informes ao AUDESp com fideridade aos registros internos;

al de SILVE IRAS sobressalvas em face da altera ção do plano orçamentário durante sua execução e
necess idade de consolidaçâo da auditoria operacional - lEGM - para obtenção deíndices indicando sua efetividade, com as recomendaçôes incidentes.

7 https://municipios.seadê. gov.br/saude/#main

t7
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- Cumpra as recomendações/determinaçÕes desta E. Corte.

Determino o encaminhamento de informações ao Comando do
Corpo de Bombeiros notificando a falta do AVCB dos próprios municipais.

Oficie-se ao Ministério público Estadual informando sobre a
falta de cumprimento do piso nacional dos professores, com cópia das informações
prestadas no laudo fiscal (item D.1.4 - Demais lnformaçÕes sobre o Ensino).

Transitada em julgado a decisão, cumpridas todas as
providências e determinaçÕes cabíveis e, verificada a inexistência de novos
documentos, arquive-se o processado.
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